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Encamintn aOr
Finanças "Dedara expansão de área urbana q

especifica e dá outras providências".

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Municipal. Faz

que a CâmaraMunicipalaprovou, sancionae promulgaa seguinte Lei Ordinária
Municipal:

Art. 10 Fica declarada como de expansão urbana, para ampliação dos limites da
sede do município de Angélica/MS, a seguinte área, cujos limites e confrontações,
constamdo Memorial anexo à presente lei e que assimespecifica:

Imóvel rural denominado "ChácaraNossaSenhora Aparecida", com
área total de 25,90072 ha matriculado no SRI da Comarca de
Angélica sob números 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157; 629;
1.109 e 1.110.

Umites e confrontações:

Inicia-se se no marco denominado 'ponto georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-510W,
coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema IJTM: E=
213.528,248 m e 7.545.420,359 m dividindo-o com o ms 141;
Daí segue confrontando com ms 141 com a distância de 372,85 m
até o marco 'marco M2' (E-213.293,260 m e m);
Daí segue confrontando com avenida Mario Carrato com a distância
de 835,17 m até o marco 'marco M3' (E=213.942,824 m e
N=7.546.234,792 m); Daí segue confrontando com avenida Salvador
Conconi com a distância de 364,13 m até o marco 'marco M4'
(E-214.173,564 m e m); Daí segue confronbndo
com corredor publico com a distância de 195,96 m até o marco
'marco M5' (E-214.022,661 m e m); Daí segue
confrontando com Reinaldo Martins Abreu com a distância de
1.011,48 m até o marco 'marco MI' m e
N=7.545.420,359 m); início de fechando assim o
;wímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de

ha.
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Art. 20 Os proprietários elou incorporadoresda respectivaárea, deverão apresentar
o projeto de parcelamento da mesma, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da
vigência desta Lei, sob ÇH1ade caducidadedo direito de parcelamento.

Parágrafo único. A presente Lei restará revogada, perdendo a sua eficácia, caso o
prazo estabelecido no "caput" deste artigo, decorra sem que os projetos de
parcelamentos venham a ser devidamente protcmlados juntos à Prefeitura
Municipal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, as disposições
em contrário.

Angélica —MS, 18 de março de 2013

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

APROVADO
Emregime dBUrgênciaem
Sessãod
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS.

APARECIM) DOS SANTOS, brasileiro, produtor rural,
inscrito no CPF sob o n. 105.232.511-49 e suas esposaMARIA DIAS DOS SANTOS,
brasileira, rural, inscrita no CPF sob o n. 342.453.581-72 , residente e
domiciliados na Av. Stefan Dudas, SM), nesta Cidade de Angélica/MS, vem, com 0
devido à presençade VossaExcelência, requerer para fins de "loteamento" do
imóvel denominado Chácara Nossa Senhora Aparecida com área de hectares,

no Município de Angélica/MS, registrado sob as matrículas números 150 a
157; 629; 1.109 e 1.110 do CRI de Imóveis da Comarca de Angélica/MS, a
e*p4nsio da área urbana(perimetro Mupigípip de
a incluir o referido imóvel desta.

Termos em qtw, deferimento.

Angélica, 07 de marçode 2013.

Aparecido dos Santos
CPF 105.232.511-49

Maria Dias dos Santos
CPF 432.453.581-72



MEMORIAL DESCRITIVO
UnificaçaodasMatricu1as•,150,151,152,153,154,155,156,157,629,1.109,1.110
Denominadas chácaras OI e I O
Quuira O - Reserva 3/2
Cháca•a nr. 06;
Quadra 01- Reserva 03/2
CháCMa. OI e 02
Qt"a 02 —Reserva30

PROPRIEDADE: Nossa
PROPRIETÁRIO:Aparecidodos Santos CPF 105232 51149
MUNICÍPIO:Angélica
COMARCA: Ar*ica
ÁREA: 259T2 ha•,

se no &rwmhXo •pnto ' , no Sisterna
Brasileiro, DATUM - MC-510W, cmrdenadas Plarw Retangulares Relativas, Sistema
UTM: 213528,248 m e N: 7.545.420,359 m dvidindo-o corn o ms 141; Dal
confrontando com ms 141 com a distancia de 372,85 m até o M2'

m e m); Dal segue com avenida Mario Carrato
com a distância de 835,17 m até o marco 'marco (E=213.942824 m e
m); Dai confrontando com avenida Salvuior conconi a distancia de 364.13 m até o
marco 'marco M4' m e m); Dal segue confrontando wrn
corredM publico com a distância de m até o marco 'marco M5• m e
N=7.545.828.090 m); Dal wm Reinaldo Martins Abreu com a datancia
de 1.011,48 m até o marco 'marco Ml' m e m); inicb de
descriç&, assim o *rimetro do poligono acima desc:rito com uma area
de 25,90072 ha_

Angelica, de Março de 2013.

aujo
1311



CálculoAnalíticodeÁrea- Azimutes,ladoseCoordenadasGeográficas
IMOVEI: CHACARA NOSSA SENHORA APARECIDA
MUNICÍPIO. ANGELICA MS

Esta* Vante

Ml

perimetro '
Área Total :

Coord _

7345.420.359
7s4s.70g.833
7346234792

7645881,984
7.545 _739,339

Datum.

COMd .E«e

213,528248
213293260
213.942,824
214173,554
214.022.661

213.9W928

Meridiano Central: 51 • WGr

320•5552-
51•03'21"
140•40'4Z
230•21'W
320•0454-

140'15'33-
230•28'48•

37235
835.17
36413
IE5.%
t 85,69
139,01
185,51
501.27

Fator

1,cocE0992
1,C00E0535

t MxE478

1.otxxoss4

{$areaha ha}

25, 9cm2 ha

zzw21 s

2? 1004—74" s
s
s

271011,79033" S

53' 46'48.49650" W

w

534626 79568- w

Área Ded uzida:
Área Remanescente:

259.m72
0,00

259.779,72 m'
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